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I - RELATÓRIO  

 

Chega ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania a proposição que visa adequar o ordenamento jurídico à 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União ao entender que a oportunidade 

de defesa assegurada ao interessado há de ser prévia à decisão, não lhe 

suprindo a falta a admissibilidade de recurso e que também os Códigos de 

Processo Penal e Processo Civil preveem a apresentação de alguma forma de 

defesa prévia.  

Analisado previamente pela Comissão de Finanças e 

Tributação, a proposição foi aprovada na forma de um substitutivo.  

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa.  

Durante o prazo regimental, não foram apostas emendas 

neste Colegiado, inclusive por ocasião da reabertura de prazo determinada 

pelo art. 166 do RICD. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR  

 

 

Esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

passa a apreciar o presente projeto de lei que visa adequar o ordenamento 

jurídico à jurisprudência do Tribunal de Contas da União ao entender que a 

oportunidade de defesa assegurada ao interessado há de ser prévia à decisão, 

não lhe suprindo a falta a admissibilidade de recurso e que também os Códigos 

de Processo Penal e Processo Civil preveem a apresentação de alguma forma 

de defesa prévia.  

Como bem frisou a Comissão que nos antecedeu, “o 

Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, contraria todas essas orientações 

ao permitir ao contribuinte manifestar-se formalmente somente após a decisão 

administrativa que lavra o auto de infração ou a notificação de lançamento, já 

na fase recursal de impugnação. Assiste razão o autor quando propõe medida 

salutar que trará ganhos de transparência e aumento da segurança dos atos 

administrativos.” 

 ntendemos  eg tima a iniciativa par amentar  art    , 

caput, da C     , porquanto não incide, na esp cie, reserva de iniciativa   or 

fim, reve a-se adequada a veicu a ão da mat ria por meio de projeto de  ei 

ordin ria, haja vista não haver e ig ncia constituciona  de  ei comp ementar ou 

de outro ve cu o normativo para discip ina do assunto   ampouco a  ei que se 

pretende a terar tem o referido status, tratando-se de  ei ordin ria   

Analisada a compatibilidade forma , ser  e aminada, a 

seguir, a constituciona idade materia  da proposi ão    ao fa  - a assento, de 

p ano, que não vis umbramos no Projeto de lei nenhum u traje ao conte do da 

Constitui ão da  ep b ica de        

 o tocante   juridicidade, o meio esco hido pe o projeto de 

 ei ordin rio se afigura adequado para atingir o objetivo pretendido, a  m de as 
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normas ne e constantes ostentarem os atributos de genera idade, de abstra ão 

e de autonomia, e inovarem no ordenamento jur dico  Tais observações 

aplicam-se, também, ao substitutivo lavrado pela Comissão de Finanças e 

Tributação.  

 o que tange   t cnica  egis ativa e   reda ão, não h  

pontos que merecem reparos    proposi ão est  bem escrita e respeita a boa 

t cnica, o mesmo podendo ser dito quanto à EMC 1/2019 – CFT e ao 

Substitutivo adotado pela Comissão de Finanças e Tributação.  

Em face de todo o exposto, concluímos o voto no sentido 

da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 6.217, de 2016, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de 

Finanças e Tributação. 

 

Sala da Comissão, em    de abril de 2023.  

 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 

Relator 
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